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CONVOCA A COORDENADORA DELIMPEZA URBANA
DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, SENHORA
SILVANA MARIA FRANCO MARGHATO, PARA PRESTAR
ESCLARECIMENTOS SOBRE O DESCASO COM A
LIMPEZA PÚBLICA EM NOSSA CIDADE,
(REQUERIMENTO Nº GO7&2019 - WALDYR VILELA)

SENHOR PRESIDENTE.

Apresentamos à consideração da Casa0segui
ARTIGO 1º Fica por esta Resolução, CONVOCADA, a senhora SILVANA

MARIA FRANCO MARGHATO, Coordenadora de Limpeza Urbanado
Município, para o prazoa que alude oincisoXI.letra “b”, doartigo8º
da Lei Orgânica do Município de Ribeirão Preto, comparecer no
Legislativo Municipal para prestar esclarecimentos, nos termos do
REQUERIMENTONº 6078/2019, de autoria do vercador Waldyr
Villela

ARTIGO 2º. A convocação se efetivará mediante ofício assinado pelo Presidente
da Câmara Municipal, que indicará dia e hora paca o seu
comparecimento e dará ao convocado ciência do motivo de sua
convocação, nos termos regimentais.

Sata das Sessões, 02 deoutubro de2019,
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Presidente



EMENTA : REQUER A CONVOCAÇÃO DA
COORDENADORA DE LIMPEZA URBANA DO
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO PARA DAR
EXPLICAÇÕES SOBREO DESCASO COM A
LIMPEZA PÚBLICA VERIFICADO EM NOSSA
CIDADE.

SENHOR PRESIDENTE

À apreciação dessanobre Casade Leis:

CONSIDERANDO que há meses os logradouros
públicos se encontram com galhos de árvores (podados pela PMRP)
sem ser devidamente recolhidos em tempo hábil;

CONSIDERANDO quea permanência excessiva paraacolheita gera proliferação de insotose outros danos passíveis de se
verificar como incêndios provocados por terceiros:

CONSIDERANDO que tais residuos obstruem a
locomoção de veiculos e de pedestres, colocando em risco a
integridade fisica dos municipes,

REQUERna forma Regimental, após aprovação dos
demais Ilustres Membrosdesta Casa de Leis, que a Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Ribeirão Preto apresente resolução respectiva
para se convocar a Ilustre Coordenadora do Limpoza Urbana do
Municipio, a Sra. Silvana Maria Franco Marghato, em data a ser
definida nos termos regimentais para esclarecer fatos acima narrados
e qual será o procedimento a ser adotado para a regularização da
limpeza urbana no que concerne ao recolhimento dos galhos
originários da poda dearvores.

Sala de Sessões, 26 de setembro de 2019
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